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PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
MARIA JANE DA SILVA BORGES
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
DALVA QUIRINO DA SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Assistência Social
ROSEMARY DE FATIMA GOMES MATOZO GONÇALVES,
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
JULIÃO BISPO VIEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública
ROGÉRIO KENDI MORIZAKI
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS
Secretário Distrital
LORIVALDO DIAS DE SANTANA
Procuradora Geral do Município 
JACQUELINE COELHO DE SOUZA PRZYLEPA
Controladora Geral do Município 
ISABEL INES PIVETA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050/2022

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso 
do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna público que se 
encontra aberta à licitação na modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de fraldas descartáveis visando atender as necessidades da Se-
cretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo do município 
de Fátima do Sul/MS.

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta;

TIPO: Menor Preço Por Item;

DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a proposta e 
documentação deverão ser entregues às 08h00min do dia 
13/06/2023, na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de 
Fátima do Sul – MS, sito á Rua Ipiranga, Nº 800 em Fátima do 
Sul – MS. Sendo que os interessados poderão obter o Edital con-
tendo as especificações e bases da Licitação no Departamento 
de Licitações, Contratos e Convênios, no endereço menciona-
do. O edital deverá ser retirado no local acima informado, 
através de requerimento formalizando o pedido ou solici-
tado via e-mail: licitacao@fatimadosul.ms.gov.br.

		        Fátima do Sul - MS, 29 de maio de 2023.	
	 	   MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA
   					                 Pregoeiro

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

RESOLUÇÃO CMAS Nº 08/2023

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das 
atribuições contidas nos incisos do artigo 2 º da Lei Municipal Nº 
707, de 15 de dezembro de 1994.
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 049/2022

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso 
do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna público que se 
encontra aberta à licitação na modalidade Pregão Presencial.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de cestas básicas a ser distribuídas para as famílias carentes do 
município de Fátima do Sul/MS.

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta;

TIPO: Menor Preço Por Item;

DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a proposta e 
documentação deverão ser entregues às 08h00min do dia 
12/06/2023, na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de 
Fátima do Sul – MS, sito á Rua Ipiranga, Nº 800 em Fátima do 
Sul – MS. Sendo que os interessados poderão obter o Edital 
contendo as especificações e bases da Licitação no Departa-
mento de Licitações, Contratos e Convênios, no endereço men-
cionado. O edital deverá ser retirado no local acima infor-
mado, através de requerimento formalizando o pedido 
ou solicitado via e-mail: licitacao@fatimadosul.ms.gov.
br.						    

                              Fátima do Sul - MS, 29 de maio de 2023.		
                  	   MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA
   					     Pregoeiro

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LICITAÇÃO

RESOLUÇÕES CMAS



25 de maio de 2023.
Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Fe-
deral nº 8742/93.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprova a Emenda Parlamentar Impositiva Senadora 
Tereza Cristina – OGU 2023, Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social de Fátima do Sul, para o Fundo Municipal de 
Assistência Social, no valor de R$ 300,000,00 (trezentos mil 
reais).
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas todas as descrições contrarias.

 

Fátima do Sul-MS, 25 de maio de 2023.

Alessandra Garcia de Mauro
PRESIDENTE DO CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 11/2023

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das 
atribuições contidas nos incisos do artigo 2 º da Lei Municipal Nº 
707, de 15 de dezembro de 1994.
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data de 
26 de maio de 2023;
Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Fe-
deral nº 8742/93,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprova o Plano de Trabalho do Programa de Forta-
lecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no 
Sistema de Assistência Social- PROCAD-SUAS.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas todas as descrições contrarias.
 

Fátima do Sul-MS, 29 de maio de 2023.
                              

Alessandra Garcia de Mauro
PRESIDENTE DO CMAS
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